
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 2/2024

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a
contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público no
exercício de 2024, e dá outras providências”.
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inc. IX, art. 37 da Constituição
Federal, para provimento de vagas em conformidade com o Anexo Único desta Lei.
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JUSTIFICATIVA

§ 1º As contratações previstas nesta Lei, terão validade até o dia 31 de dezembro de 2024.
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